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Prefácio
A Divisão de Mercados de Trabalho do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) apoia os países da 
América Latina e do Caribe no desenvolvimento de sistemas de previdência mais fortes, buscando expandir 
sua cobertura (apoio na idade avançada para a grande maioria da população), adequação (que o valor da 
aposentadoria permita uma vida digna nesta fase da vida) e sustentabilidade (que os benefícios da previ-
dência possam ser financiados tanto no presente quanto no futuro). Para promover esses objetivos, em 2015 
o BID criou a Rede de Previdência na América Latina e Caribe (Rede PLAC). A Rede PLAC é um bem público 
regional que funciona como uma plataforma de diálogo e aprendizagem entre instituições de previdência e 
especialistas no assunto. É um dos mecanismos pelos quais o BID apoia e acompanha os esforços dos países 
da região para melhorar a capacidade institucional e técnica de sus instituições relacionadas à previdência.

A Rede PLAC financia diferentes atividades para que as instituições de previdência da América Latina e Ca-
ribe aprendam sobre as melhores práticas de outros países da região e do resto do mundo. Nesse contexto, 
durante o período 2016-2017 a Rede PLAC realizou três convocatórias de propostas de assistência técnica 
para seus membros. A partir dessas propostas, a Rede apoiou 13 países da região através de nove projetos de 
assistência técnica, nos temas de supervisão e regulação da previdência, cobertura, sustentabilidade financeira 
e pilares não contributivos. Como resultado desse esforço, criamos a Série de Documentos de Assistência 
Técnica da Rede PLAC.

Este quarto documento da série se titula “A estrutura do Regime Geral de Previdência Social brasileiro” e 
tem como objetivo principal apresentar a estrutura do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) brasileiro, 
em atendimento ao projeto de elaboração de modelos de um balanço atuarial para o referido regime. Também 
tem como finalidade fazer uma breve contextualização do RGPS frente ao sistema previdenciário brasileiro, 
para que se possa, ainda, entregar uma visão ampla acerca das características, objetivos e estruturação atu-
arial desse regime.

Este documento é resultado dos recursos de assistência técnica recebidos pelo Brasil em julho de 2017. Foi 
elaborado por Rafael Porto de Almeida e Lucas Azevedo Fonseca (consultores externos), e supervisado por 
Carolina Cabrita Felix, consultora da Divisão de Mercados de Trabalho do BID e coordenadora da Rede PLAC, 
e Waldo Tapia, especialista líder na Divisão de Mercados de Trabalho do BID e líder da equipe da Rede PLAC. 
Também lhe convidamos a revisar os outros documentos da série.

Equipe da Rede PLAC



Please direct any comments or 
inquiries about this publication 
to the PLAC Network team

redplac@iadb.org

mailto:redplac%40iadb.org?subject=
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1   Introdução
O presente documento tem como objetivo principal apresentar a estrutura do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) brasileiro, em atendimento ao projeto de elaboração de modelos de um balanço atuarial para 
o referido regime. Tal projeto é financiado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), tendo como 
suporte a Assistência Técnica da Rede de Previdência na América Latina e Caribe (Rede PLAC).

Tem também como finalidade fazer uma breve contextualização do RGPS frente ao sistema previdenciário 
brasileiro, para que se possa, ainda, fornecer uma visão ampla acerca das características, objetivos e estru-
turação atuarial desse regime.

1.1    Contextualização do Projeto
O mencionado projeto de elaboração de modelos de um balanço atuarial para o RGPS se faz necessário para 
atendimento às disposições do Acórdão nº 1338/2014 (TCU) Plenário do Tribunal de Contas da União, obser-
vadas as diretrizes máximas estabelecidas pelo Artigo 201 da Constituição Federal brasileira, a qual determina 
que “a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.”

Por tais diretrizes, o Tribunal de Contas da União (TCU) assim recomendou:

XXI. à Casa Civil da Presidência da República, à Secretaria do Tesouro Nacional, ao Ministério da Previ-
dência Social e ao Instituto Nacional do Seguro Social que realizem, por iniciativa própria ou por meio 
da contratação de consultoria especializada, estudo conjunto para avaliar as melhores práticas inter-
nacionais de prestação de contas da previdência social, incluindo no escopo do estudo a necessidade 
de elaboração e divulgação de demonstrações específicas sobre a situação atuarial da previdência 
social, de modo a subsidiar o processo decisório sobre a sustentabilidade previdenciária no Brasil 
(ACÓRDÃO nº 1338/2014 -TCU Plenário)

Instituído Grupo Técnico por meio da Portaria Conjunta CC/MF/MPS nº 218, de 2014, com representantes da 
Casa Civil da Presidência da República; do Ministério da Previdência Social (MPS); do Ministério da Fazenda 
(MF); e do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), ficou a cargo da Secretaria do Tesouro Nacional do 
MF a elaboração de relatório para atendimento de tal recomendação, qual seja,“avaliar as melhores práticas 
internacionais de prestação de contas da previdência social.”

Foi elaborado, então, relatório1 contendo um diagnóstico acerca da experiência internacional quanto ao registro 
de passivos atuariais, sendo avaliados os principais manuais internacionalmente reconhecidos, quais sejam, 

1.  Relatório final grupo de trabalho de que trata a portaria interministerial CC/MF/MPS nº 218, de 19 de dezembro de 2014 – Anexo I: resposta à 
recomendação constante do Acórdão nº 1338/2014 – TCU Plenário



RED DE PENSIONES EN AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE

RedPLAC
RED DE PENSIONES EN AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE

RedPLACSérie de documentos de assistência técnica 
A ESTRUTURA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRO

Série de documentos de assistência técnica 
A ESTRUTURA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRO

8

GFSM 2014 (Government Finance Statistics Manual), SNA 2008 (System of National Accounts) e IPSASB, 2014 
(Handbook of International Public Sector Accouting).

Foram descritas no referido documento as metodologias adotadas pelos Estados Unidos, Canadá e Austrália 
no que tange à organização previdenciária, aos métodos de cálculo e contabilização do passivo atuarial. Foram 
destacados tais países por já terem adotado as recomendações do SNA 2008.

Quanto à organização previdenciária, observou-se grande heterogeneidade, especialmente quanto à es-
truturação dos planos de benefícios oferecidos aos servidores públicos, havendo planos estruturados na 
modalidade Contribuição Definida, outros na modalidade Benefício Definido e também planos híbridos, 
contemplando componentes das duas modalidades.

Em relação aos métodos de cálculo, observou-se que “nenhum país adota uma fórmula rígida e definida”. 
Segundo o relatório,

a prática mais usual é que profissionais atuários calculem o valor presente dos fluxos futuros espera-
dos com base em premissas razoáveis, podendo ser aproveitados pressupostos adotados em outras 
publicações oficiais, e publiquem de forma transparente a metodologia e as premissas escolhidas.

Já quanto às demonstrações, o Grupo Técnico destacou que “o registro é usualmente feito em pelo menos 
dois documentos distintos: contas nacionais (no formato SNA e no formato GFSM) e nos demonstrativos de 
resultados do governo.”

O que se verificou pela análise do documento é que os países têm adotado uma maior padronização da con-
tabilização do passivo atuarial relativo aos planos previdenciários destinados aos servidores públicos civis, 
similar ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Federais Brasileiros.

Tanto que se destacou, ainda, no mesmo documento que “os Estados Unidos não registram o passivo atuarial 
para o Social Security, que se assemelha ao RGPS, no balanço patrimonial”, demonstrando que a contabilização 
do resultado atuarial em um regime previdenciário aberto, cujos segurados não possuem vínculo empregatício 
direto com o governo, não é trivial.

Por fim, assim concluiu o Grupo Técnico:

Em relação ao RGPS, as práticas internacionais e os manuais de estatísticas de finanças públicas e de 
contabilidade aplicada ao setor público recomendam o registro dos valores referentes ao déficit 
atuarial do RGPS em nota explicativa. A despeito desta recomendação, dadas as dificuldades técni-
cas apresentadas pelo MTPS para apuração das expectativas de contribuições em um ambiente de 
previdência aberta como o do RGPS, o MTPS registrará, em um primeiro momento, apenas os valores 
referentes ao passivo atuarial do RGPS em nota explicativa das demonstrações contábeis do fundo. 
Adicionalmente, serão feitos estudos para verificar a viabilidade de incorporar o registro do valor pre-
sente das contribuições projetadas do RGPS, de modo a estimar o déficit atuarial desse regime.

Tendo isso em vista, a finalidade do projeto, como um todo, é estudar e identificar metodologias para apuração 
e contabilização do resultado atuarial do RGPS, levando em conta as melhores práticas internacionais e as 
peculiaridades do sistema previdenciário brasileiro.
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Para tanto, além do presente relatório, estão previstas outras entregas e etapas, entre as quais serão apresen-
tadas as metodologias de apuração do resultado atuarial e proposições relativas à contabilização do mesmo.

1.2    Estruturação do relatório
Para atingir à finalidade estabelecida, o documento está estruturado da seguinte forma: O presente capítulo 
é destinado à introdução e contextualização do projeto, em meio aos seus objetivos mais amplos; O segundo 
capítulo, a seguir, apresenta uma breve descrição do sistema previdenciário brasileiro, desde o Regime Geral 
de Previdência Social, Regimes Próprios de Previdência Social e Previdência Complementar; O terceiro capítu-
lo, por sua vez, apresenta, ainda de forma ampla, a estruturação atuarial do RGPS. Por fim, os três últimos 
capítulos são destinados à apresentação dos segurados, plano de benefícios e plano de custeio do RGPS.
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2   Uma breve descrição da 
previdência brasileira
O sistema previdenciário brasileiro está estruturado em três grandes pilares, quais sejam, o Regime Geral de 
Previdência Social, o Regime Próprio de Previdência Social e o Regime de Previdência Complementar, cada 
qual com sua estruturação atuarial específica.

Para melhor descrição dos referidos regimes, este capítulo será subdivido em três seções, conforme a seguir:

2.1    Regime Geral de Previdência Social (RGPS)
O RGPS é destinado, de forma genérica, aos trabalhadores da iniciativa privada e aos servidores públicos cujo 
ente federativo não tenha constituído Regime Próprio de Previdência Social.

De forma mais específica, destina-se à seguridade previdenciária dos empregados, empregados domésticos, 
trabalhadores avulsos, contribuintes individuais, facultativos e também aos segurados especiais, sendo estes 
o produtor rural e o pescador artesanal ou a este assemelhado, desde que exerçam a atividade rural indi-
vidualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros. O capítulo 4 
apresentará tais categorias de forma mais detalhada.

O RGPS tem suas diretrizes constitucionais estabelecidas pelo Artigo 201 da Constituição Federal (CF), onde 
se determina que:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 
nos termos da lei, a: I Cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II.  Proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III.  Proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV.  Salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;

V.  Pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, 
observado o disposto no § 2º.

Trata-se, portanto, de um regime de filiação obrigatória com objetivo de prover segurança aos trabalhadores 
quando da impossibilidade de sua atividade laborativa. Tem, portanto, importante papel social, visto que 
disponibiliza renda continuada aos segurados quando alcançam as elegibilidades previstas.

Suas regras estão dispostas na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social e institui Plano de Custeio e na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos 
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de Benefícios da Previdência Social. O Regulamento da Previdência Social está disposto no Decreto nº 3.048, 
de 6 de maio de 1999.

Os capítulos 3, 4, 5 e 6 serão destinados exclusivamente ao maior detalhamento deste regime previdenciário, 
desde a sua estruturação atuarial, até seu conjunto de benefícios, custeio e segurados, previstos nas normas 
anteriormente mencionadas.

2.2    Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS)
Os RPPS são regimes específicos, destinados aos servidores públicos de cargo efetivo dos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações. As diretrizes constitucionais 
estão dispostas no Artigo 40 da CF brasileira.

Similar ao Artigo 201, que disciplina acerca do RGPS, o Artigo 40, em seu caput, destaca a necessidade de 
observância de critérios de equilíbrio financeiro e atuarial, conforme transcrito a seguir:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter con-
tributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos 
e dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto 
neste artigo.

Os RPPS não poderão conceder benefícios distintos daqueles previstos no Regime Geral de Previdência 
Social e possuem, cada qual, uma unidade gestora integrante da estrutura da Administração Pública de seu 
respectivo ente federativo, tendo esta, por finalidade, a sua administração, gerenciamento e operacional-
ização, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos previdenciários, a concessão, o pagamento e 
a manutenção dos benefícios

Diferente do RGPS, os RPPS devem estar estruturados em regime financeiro de capitalização, observando a 
constituição prévia de reserva para cobertura dos benefícios ofertados. Tal regime financeiro é considerado 
como o mínimo aplicável para o financiamento das aposentadorias programadas e pensões por morte de 
aposentado. Para os demais benefícios ofertados podem ser adotados os regimes financeiros de capitalização, 
repartição de capitais de cobertura ou, para os auxílios, o regime de repartição simples.

A norma técnica,2 porém, prevê algumas exceções, especialmente, quando da instituição, em Lei do Ente 
Federativo, de Segregação da Massa de segurados, que implica na separação dos segurados vinculados ao 
RPPS em grupos distintos que integrarão o Plano Financeiro, estruturado em regime de repartição simples, 
e o Plano Previdenciário, estruturado conforme disposições anteriores.

Na prática, muitos RPPS têm atuado em regime de repartição simples, tendo em vista a não constituição de 
reservas previamente para fazer jus aos benefícios segurados. Não obstante essa realidade, anualmente, os 
planos são avaliados atuarialmente, sendo o passivo atuarial apurado e contabilizado pelo Ente Federativo.

2.  Portaria MPS nº 403, de 10 de dezembro de 2008 - DOU de 12/12/2008, alterada pela portaria MPS nº 21, de 16/01/2013.
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A Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento 
dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal, estabelece a necessidade de realização de 
avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se parâmetros gerais, para a organização e revisão do 
plano de custeio e benefícios.

Assim como no RGPS, o Plano de Benefícios ofertado pelos RPPS está estruturado na modalidade de Benefício 
Definido, sendo o custeio, porém, determinado atuarialmente. A mencionada Lei nº 9717/1998 estabelece que 
deva ser observada a cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes possam ga-
rantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, preservando o equilíbrio atuarial, 
sem necessidade de resseguro.

Assim, é necessário que a avaliação atuarial inicial, ou aquelas elaboradas em cada balanço, determine as 
alíquotas contributivas necessárias à manutenção ou instauração do equilíbrio atuarial do RPPS. Tal ação visa 
a sustentabilidade do regime previdenciário, de forma a se garantir o pagamento dos benefícios a todos os 
segurados ao longo de toda a fase de percepção de renda.

Eventuais desequilíbrios atuariais devem ser cobertos por meio de elevação das contribuições vertidas ao 
RPPS. O plano de custeio deverá prever o nível das contribuições normais de segurados e do Ente Federativo 
e a necessidade de contribuições extraordinárias do Ente Federativo.

A exceção dos Planos Financeiros instituídos quando da segregação da massa dos servidores, os planos de 
benefícios dos RPPS são abertos aos novos segurados que se tornarem servidores de cargo efetivo no Ente 
Federativo patrocinador do respectivo RPPS.

Não obstante, apesar de abertos aos futuros servidores, espera-se uma baixa rotatividade na maioria dos 
RPPS, visto que o ingresso como segurado depende de prévia aprovação em concurso público e assunção 
de posse como servidor no Ente Federativo. Diferente do RGPS, trata-se de uma abertura relativa.

Essa característica favorece a adoção de metodologias atuariais internacionalmente reconhecidas para apu-
ração e contabilização do passivo atuarial, pois, similar a um Fundo de Pensão, recolhe contribuições e destina 
recursos ao pagamento de benefícios de uma massa conhecida de segurados.

Os RPPS brasileiros possuem características similares àqueles planos cujo Grupo de Trabalho instituído pela 
Portaria Interministerial CC/MF/MPS nº 218, de 19 de dezembro de 2014 detectou em suas pesquisas quanto 
às práticas internacionais de prestação de contas da previdência social.

2.3    Regime de Previdência Complementar (RPC)
O sistema previdenciário brasileiro ainda conta com um terceiro pilar, de caráter facultativo, autônomo aos 
regimes de previdência social e cujo objetivo é complementar a renda dos trabalhadores quando atingidas as 
elegibilidades instituídas nos contratos ou regulamentos dos planos de benefícios, cuja adesão foi realizada 
individualmente pelo segurado, participante.
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O regime de previdência complementar tem suas diretrizes definidas no Artigo 202 da CF, conforme transcrito 
o caput a seguir:

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em 
relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que 
garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

A estruturação atuarial do RPC está implícita no texto constitucional, sendo definido regime financeiro de 
capitalização, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado.

Reza ainda o texto constitucional:

Art. 202, § 2º as contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o 
contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram 
a remuneração dos participantes

A Previdência Complementar pode ser segregada em Previdência Complementar Aberta (PCA) e Previdência 
Complementar Fechada (PCF).

A PCA é oferecida por bancos e seguradoras, enquanto a PCF é oferecida por Patrocinadores e Instituidores, 
estando sob a égide da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. A primeira é de livre adesão e não 
exige um vínculo empregatício ou associativo com patrocinador, ou instituidor, respectivamente, para adesão 
ao plano de benefícios, como ocorre com a PCF.

Os planos de benefícios ofertados pela PCA estão, em sua grande maioria, estruturados na modalidade de 
Contribuição Definida enquanto o participante está na fase contributiva, e em Benefício Definido durante 
a fase de percepção de renda. Atualmente são oferecidos dois tipos de planos: O PGBL (Plano Gerador de 
Benefício Livre) e o VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre), diferenciados entre si pelo regime tributário. No 
primeiro, as contribuições previdenciárias podem ser deduzidas da base tributária3, restando incidência de 
imposto de renda sobre o total dos benefícios percebidos. No segundo, as contribuições previdenciárias não 
são deduzidas, porém a incidência de imposto de renda só se dá pelo rendimento auferido, similar ao que 
ocorre em fundos de investimentos.

As Entidades Fechadas de Previdência Complementar (EFPC) são as responsáveis por administrar planos 
fechados de previdência complementar e são instituições sem fins lucrativos e estão sob a égide da Lei Com-
plementar nº 108, de 29 de maio de 2001 e da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001.

Os planos da PCF são acessíveis aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos servidores da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, entes denominados patrocinadores, aos associados 
ou membros de pessoas jurídicas de caráter profissional, classista ou setorial, denominados instituidores.

3.  Limitado a 12% da renda bruta anual.
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Observada a legislação brasileira aplicável às EFPC,4 os planos oferecidos pela PCF estão estruturados em 
três diferentes modalidades, quais sejam:

a)  Benefício Definido: Aquele cujos benefícios programados têm seu valor ou nível previamente estabele-
cidos, sendo o custeio determinado atuarialmente, de forma a assegurar sua concessão e manutenção;

b)  Contribuição Definida: Aquele cujos benefícios programados têm seu valor permanentemente ajusta-
do ao saldo de conta mantido em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, 
considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados e os benefícios pagos; e

c)  Contribuição Variável: aquele cujos benefícios programados apresentem a conjugação das características 
das modalidades de contribuição definida e benefício definido.

Independente da modalidade, os benefícios programados estão estruturados em regime de capitalização, 
havendo prévia constituição de reservas para cobertura dos benefícios. Conforme artigo 22 da referida Lei 
Complementar nº 109/2001, ao final de cada exercício, coincidente com o ano civil, as entidades fechadas 
deverão levantar as demonstrações contábeis e as avaliações atuariais de cada plano de benefícios, por pessoa 
jurídica ou profissional legalmente habilitado, devendo os resultados ser encaminhados ao órgão regulador 
e fiscalizador e divulgados aos participantes e aos assistidos.

Eventuais desequilíbrios devem ser sanados mediante a revisão do plano, observadas as normas vigentes. Tal 
revisão implica em elevação ou redução de contribuições previdenciárias ou de benefícios.

2.4    O Sistema Previdenciário Brasileiro em Imagem

4.  Resolução MPS/CGPC no 16, de 22 de novembro de 2005.
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3   Estrutura atuarial do RGPS

3.1    Aspectos Financeiros e Atuariais
O RGPS tem um extenso rol de benefícios estruturados na modalidade Benefício Definido (BD). Assim, 
mediante o atendimento dos requisitos de elegibilidade, tem-se o acesso à renda continuada previamente 
estabelecida e atrelada ao salário de contribuição do segurado.

É estruturado sob o regime financeiro de repartição simples, entendendo como tal, o regime cuja arrecadação 
de um período deva fazer frente às despesas do mesmo período. Em outras palavras, as contribuições rela-
tivas aos segurados financiam o pagamento dos benefícios vigentes no mesmo período. Há, portanto, uma 
transferência intergeracional, visto que não há formação prévia de reserva para capitalização e pagamento 
de benefícios futuros.

Trata-se de um sistema de contribuição tripartite, havendo contribuição dos segurados, dos empregadores 
e ainda do Governo Federal, que complementa com recursos da União a parte faltante para fazer frente aos 
benefícios do período.

Apesar de se tratar de plano BD, em regime de repartição, o nível contributivo dos segurados e dos empre-
gadores não é estabelecido atuarialmente. Assim, o equilíbrio financeiro do RGPS se faz, exatamente, por 
meio do repasse da União.

O Artigo 201 da Constituição Federal do Brasil disciplina, em seu caput:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial [...].

O equilíbrio financeiro, como mencionado, se faz mediante o repasse da União com valores equivalentes, 
exatamente, à parcela faltante para pagamento de todos os benefícios no período. Não obstante, pode-se 
apurar um resultado primário mediante a diferença entre contribuições e benefícios previdenciários, de forma 
a se verificar a maturidade financeira e populacional, bem como a saúde financeira do regime.

Quanto ao equilíbrio atuarial do RGPS, faz-se necessário tecer algumas considerações prévias. Comumente, o 
equilíbrio atuarial é estabelecido mediante a equivalência entre o patrimônio garantidor do plano de benefícios 
e o passivo atuarial, também denominado “Provisão Matemática”. A Provisão Matemática, por sua vez, é apu-
rada pela diferença entre o valor presente atuarial dos benefícios futuros do plano (obrigações previdenciárias) 
e o valor presente atuarial das contribuições futuras do plano (arrecadações previstas atuarialmente). Tal 
montante representa o valor que, somado às contribuições previstas, seria suficiente para cobertura de todos 
os benefícios garantidos pelo plano, até a total extinção da massa de segurados avaliada.

Não obstante, importante mencionar que a característica principal do Regime de Repartição Simples, o qual 
estrutura o RGPS, é a não constituição de provisões matemáticas. Pelo mesmo motivo, também importante 
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destacar que o RGPS não possui patrimônio acumulado para fazer frente aos benefícios futuros previstos. 
Desta forma, a análise atuarial deve extrapolar a simples comparação de patrimônio de cobertura versus a 
provisão (reserva) matemática.

Outro aspecto importante quanto à estruturação atuarial do RGPS é que se trata de um regime totalmente 
aberto às novas adesões. Em se tratando de previdência social destinada aos trabalhadores em geral, englo-
bando inclusive os contribuintes autônomos, o ingresso e saída de segurados é algo dinâmico e complexo. Essa 
característica, de potencial rotatividade de segurados, torna complexa também a avaliação do passivo atuarial.

Estima-se atualmente uma massa de segurados em fase de contribuição de aproximadamente 70 milhões 
de contribuintes e 30 milhões de beneficiários.5 Esses números oscilam mensalmente, visto que uma única 
contribuição de um trabalhador autônomo permite, ao mesmo, o acesso ao plano de benefícios, observadas as 
carências para elegibilidade. Por outro lado, a inadimplência contributiva implica na suspensão das coberturas.

Segundo o Anuário Estatístico da Previdência Social de 2015, apesar de se constatar em torno de 70 milhões 
de contribuintes pessoas físicas entre 2013 e 2015, o número médio mensal no período foi de aproximadamente 
54 milhões, demonstrando a forte rotatividade mencionada anteriormente.

Afora as considerações anteriores, e não apenas pelas diretrizes do Artigo 201 da CF, mas pela relevância 
que tem, mostra-se de grande valor uma análise atuarial de longo prazo, de forma a se identificar a situação 
técnica do RGPS e sua sustentabilidade organizacional.

Assim como na ótica financeira, faz-se possível uma avaliação do resultado primário do RGPS, subtraindo-se 
o valor presente atuarial das contribuições futuras do plano (arrecadações previstas atuarialmente) do valor 
presente atuarial dos benefícios futuros do plano (obrigações previdenciárias), apurando-se, então, o montante, 
em valor presente atuarial, a ser coberto por outras fontes de custeio, especialmente, de recursos da União.

3.2    Aspectos demográficos – Envelhecimento 
populacional
Observados os aspectos financeiros e atuariais elencados, especialmente:

a)  Considerando um rol de benefícios estruturado na modalidade BD;

b)  Considerando o financiamento em Regime Financeiro de Repartição Simples;

c)  Considerando que o custeio não é determinado atuarialmente; e

d)  Considerando ainda se tratar de um regime previdenciário amplamente aberto a novas adesões e a 
suspensões de segurados.

5.  MINISTÉRIO DA FAZENDA. Secretaria de Previdência. Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência. Anuário Estatístico da Previdência 
Social. Brasília: MF/DATAPREV, 2015.



RED DE PENSIONES EN AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE

RedPLAC
RED DE PENSIONES EN AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE

RedPLACSérie de documentos de assistência técnica 
A ESTRUTURA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRO

Série de documentos de assistência técnica 
A ESTRUTURA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRO

17

Faz-se necessário tecer ainda considerações sobre aspectos demográficos que influenciam diretamente no 
diagnóstico quanto à sustentabilidade do RGPS, considerando a manutenção do atual plano de custeio, plano 
de benefício e regras de elegibilidade aos benefícios de prestação continuada.

Nesse ínterim, importante mencionar que o Brasil vem percorrendo um processo conhecido pelos estudiosos 
populacionais como Transição Demográfica. Esse processo se iniciou com uma acentuada queda dos níveis de 
mortalidade entre as décadas de 40 e 60, redução que continua sendo observada ainda nos dias atuais, em 
especial na primeira idade. Por outro lado, iniciou-se no final da década de 60, de forma também acentuada, 
uma redução significativa das taxas de fecundidade.6

No que se refere à queda da mortalidade, pelos estudos apresentados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), com base no Censo Demográfico de 2010, se observou a esperada elevação da expectativa 
de vida ao nascer. Entre 1980 e 2010 houve um aumento de 12,3 anos nessa estimativa.

Tais estatísticas são consequências dos ganhos obtidos com a redução da mortalidade infantil. De acordo com 
publicações do IBGE,7 a implantação de programas sociais direcionados à saúde pública, como os de vaci-
nação em massa, incentivo ao aleitamento materno, os de acompanhamento da gestante durante o período 
pré-natal e do recém-nascido, bem como a relativa expansão do sistema de saneamento básico, entre outros, 
concorreu para alterar o comportamento da proporção de óbitos na primeira idade.

Conforme dados do IBGE, em 1980, a cada 1000 nascidos vivos, 82,8 faleciam ainda no primeiro ano de vida. Em 
2010, essa estatística chegou a 17,22, e em 2015 13,82, uma redução de 83%, aproximadamente nesse período.

Pelo Gráfico 1 a seguir, se pode observar que o maior ganho em expectativa de vida se deu nas primeiras 
idades. Também houve avanços nas idades mais avançadas, mas em menor proporção. Esse fenômeno nos 
demonstra uma compressão da mortalidade às idades mais avançadas, também conhecido como retangu-
larização da mortalidade.

Como se poderá avaliar pelo Gráfico 2, considerando as tábuas de mortalidade do IBGE, dentre as pessoas 
nascidas em 2010, sem considerar nenhum ganho futuro de sobrevivência, metade chegará aos 78 anos. 
Metade das mulheres nascidas nesse ano chegarão aos 80 anos de idade, sem considerar, novamente, ganhos 
futuros de sobrevivência.

Essas constatações nos fazem observar a importância de um sistema de previdência social saudável e com 
regras de custeio e de benefícios sustentáveis. A tendência, com a queda da mortalidade, é de que mais 
pessoas chegarão em idades mais avançadas, alcançando as regras de elegibilidade e, consequentemente, 
demandando maior necessidade de recursos do RGPS.

6.  ALVES, José Eustáquio Diniz. A Transição Demográfica e a Janela de Oportunidade. São Paulo: Instituto Fernand Braudel de Economia Mundial, 2008.
7.  IBGE. Observações sobre a evolução da mortalidade no Brasil: o passado, o presente e perspectivas. Rio de Janeiro: IBGE, Coordenação de Pop-

ulação e Indicadores Sociais, 2010.
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GRÁFICO 1  EVOLUÇÃO NA ESPERANÇA DE VIDA – BRASIL – AMBOS OS SEXOS - 1980/2010
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Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas (DPE), Departamento de População e Indicadores Sociais (DEPIS)

Recordando-se do regime financeiro adotado para financiamento do RGPS, e tendo em vista que o mesmo 
está estruturado de forma que haja transferências intergeracionais, sendo os benefícios pagos pelos segurados 
ativos, faz-se necessário avaliar as projeções de chegada de novos segurados no futuro para fazer frente à 
essa elevação dos custos com beneficiários em idades mais avançadas.

Assim, conforme se poderá observar no Gráfico 3, a seguir, no que se refere às taxas de fecundidade, segundo 
Censos demográficos publicados pelo IBGE, em 1980 as mulheres brasileiras tinham em média 6,25 filhos ao 
longo da fase reprodutiva. Em 1991 essa média chegou a 2,5 filhos por mulher e em 2010, alcançou apenas 1,9 
filhos, estando abaixo do nível de reposição populacional.

GRÁFICO 2  IDADE EM QUE 50% DOS NASCIDOS VIVOS EM DETERMINADO ANO TERÁ FALECIDO
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Fonte: Tábuas Completas de Mortalidade – IBGE
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GRÁFICO 3  EVOLUÇÃO DAS TAXAS DE FECUNDIDADE NO BRASIL 
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Fonte: IBGE – Censos demográficos de 1950 a 2010.

Portanto, se por um lado se observa a queda da mortalidade e por outro uma redução brusca dos níveis de 
fecundidade, pode-se concluir que o Brasil está percorrendo um processo rápido rumo ao envelhecimento.

Tal envelhecimento populacional vem acompanhado de diversos desafios. Afora as questões relacionadas à 
saúde pública, educação, entre outras, é importante que nos atentemos às ações necessárias para a instau-
ração de medidas que visem a sustentabilidade do RGPS, estruturado em repartição, extremamente sensível 
ao envelhecimento populacional.

Haja vista os aspectos demográficos mencionados, tem-se observado uma elevação gradual na proporção da 
população acima de 60 anos, o que demonstra uma tendência de elevação dos custos da previdência social.

TABELA 1  DISTRIBUIÇÃO POPULACIONAL – BRASIL – 1950 A 2010

POPULAÇÃO 1950 1960 1970 1980 1991 2000 2010

15 - 59 53,90% 52,60% 53,10% 55,70% 58% 61,80% 65,10%

60 + 4,30% 4,80% 5,20% 6,10% 7,30% 8,60% 10,80%

Fonte: IBGE, Censos Demográficos de 1950 a 2010

Se analisarmos os números relativos à fecundidade, mortalidade e distribuição populacional nas décadas de 
50, 60 ou 70, encontraremos condições favoráveis para a constituição de um sistema de previdência social 
estruturado em regime de repartição. A evolução dessas variáveis, porém, nos trazem os atuais desafios.
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Projeções do IBGE8 estimam que em 2050 a razão de dependência da população brasileira, relativa às pes-
soas com 65 anos ou mais, em relação à população entre 15 e 64 anos ultrapassará os 30% e em 2060 já será 
superior a 40%.

A relevância do presente projeto se confirma então. A sustentabilidade do RGPS passa pelo conhecimento 
prévio dos custos estimados à União que deverá fazer frente às diferenças de caixa necessárias à cobertura 
previdenciária, seja no curto, médio ou longo prazos.

8.  IBGE. Projeção da população do Brasil por sexo e idade para o período 2000-2060. Rio de Janeiro: IBGE, Coordenação de População e Indica-
dores Sociais, 2013.
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4   Beneficiários do RGPS
Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) são segregados em segurados e seus respec-
tivos dependentes, sendo classificados como pessoas físicas com direito a receber algum de seus benefícios 
ou auxílios.

É considerado segurado do Regime Geral de Previdência Social toda a pessoa física que exerce atividade 
remunerada, urbana ou rural, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício, ou ainda aquele que 
efetua contribuições autônomas ao Regime Geral de Previdência Social. Já os dependentes são aqueles que 
possuem vínculo familiar com o segurado e deste dependam economicamente.

4.1    Classificação dos Segurados
Os segurados são classificados como obrigatórios – quando exercem atividade remunerada que automatica-
mente os vinculam ao RGPS, contribuindo compulsoriamente – ou facultativos, quando, mesmo sem nenhum 
vínculo obrigatório com o RGPS, contribuem de forma voluntária.

FIGURA 1  BENEFICIÁRIOS DO RGPS
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DEPENDENTES

BENEFICIÁRIOS

OBRIGATÓRIO

FACULTATIVO

Os segurados obrigatórios são classificados em cinco categorias distintas, de acordo com o tipo de atividade 
remunerada exercida, quais sejam:

a)  Empregado Urbano e Rural: É a pessoa física que presta serviços de natureza não eventual a empre-
gador, sob a dependência deste e mediante salário.

b)  Empregado Doméstico: É aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa 
à pessoa ou à família no âmbito residencial destas.

c)  Contribuinte Individual: É aquele que presta serviços por conta própria, apresentados como autôno-
mos, ou ainda, o trabalhador que presta serviço à empresa com caráter eventual, ou seja, sem vínculo 
empregatício.

d)  Trabalhador Avulso: É a pessoa que, sindicalizada ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural 
a diversas empresas, sem vínculo empregatício com qualquer delas, com intermediação obrigatória de 
órgão gestor de mão de obra.
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e)  Segurado Especial: É o produtor rural pessoa física, o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o pescador 
artesanal ou assemelhados que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia 
familiar, com ou sem auxílio eventual de terceiros.

As referidas classificações de segurados se fazem necessárias por sua estreita relação com o plano de custeio 
e com o rol de benefícios ofertados pelo RGPS, de modo a abarcar determinadas especificidades de cada 
grupo de segurados.

4.2   Classificação dos Dependentes
Os dependentes dos segurados são aqueles que possuem vínculo familiar e dependam economicamente 
destes, devendo ainda se enquadrar em uma das seguintes classes de graus de parentesco.

a)  Classe I: o cônjuge, o companheiro(a), o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
anos e o filho inválido;

b)  Classe II: os pais;

c)  Classe III: o irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.

A segregação dos dependentes em classes sucessivas tem sua finalidade determinada pelo § 1º do artigo 16 
da Lei nº 8213/91, ao mencionar que a existência de dependentes em qualquer uma das classes exclui o direito 
às prestações os dependentes das classes seguintes.

De maneira geral, os dependentes são aqueles que possuem direitos sobre as prestações advindas de 
benefícios e auxílios quando da ocorrência de determinadas contingências com o segurado titular.

FIGURA 2  ESTRUTURAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS NO RGPS.
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5   Plano de Benefícios do RGPS
Os benefícios da Previdência Social consistem em prestações pecuniárias destinadas aos seus segurados e 
respectivos dependentes, com o intuito de mitigar os efeitos da ocorrência de determinados riscos sociais, 
tais como doença, invalidez, morte, idade avançada e outros.

Se caracterizam, portanto, como os instrumentos utilizados pela Previdência Social para reposição da renda 
quando da perda da capacidade laborativa do segurado ou da ocorrência de eventos que comprometam à 
mesma.

Os benefícios da previdência social são Aposentadorias, Pensões e Auxílios, como Salário-maternidade, 
Salário-família, Auxílio Reclusão e Auxílio-Doença.

Assim, este capítulo aborda os aspectos descritivos dos benéficos oferecidos pelo RGPS, demonstrando as 
formulações de cálculo, as elegibilidades e duração de cada benefício.

Contudo, inicialmente dispõe sobre os conceitos de salário-de-contribuição, salário-de-benefício e fator prev-
idenciário, elementos necessários para o entendimento completo das disposições deste capítulo.

5.1    Salário de Contribuição
O salário-de-contribuição é a base monetária utilizada para aplicação das alíquotas de contribuição previ-
denciárias.

As regras para apuração do salário-de-contribuição são distintas para cada tipo de segurado, contudo, de 
maneira geral, seu valor equivale a totalidade da remuneração auferida pelo segurado durante o mês com o 
objetivo de retribuir o trabalho prestado pelo mesmo.

O Decreto nº 3.048/99, que dispõem sobre o Regulamento da Previdência Social, apresenta em seu artigo 
214 o conceito legal e as especificidades do cálculo do salário- de-contribuição. Demonstra-se abaixo as 
principais delas.

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:

I -  para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim 
entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o 
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 
serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho 
ou sentença normativa;

II -  para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira Profissional e/ou na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, observados os limites mínimo e máximo previstos nos §§ 3º e 5º;
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III -  para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício 
de sua atividade por conta própria, durante o mês, observados os limites a que se referem os

IV -  §§ 3º e 5º;

V -  para o dirigente sindical na qualidade de empregado: a remuneração paga, devida ou creditada 
pela entidade sindical, pela empresa ou por ambas; e

VI -  para o dirigente sindical na qualidade de trabalhador avulso: a remuneração paga, devida ou cred-
itada pela entidade sindical.

VII -  para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observados os limites a que se referem os 
§§ 3º e 5º.

Para fins de aplicação das alíquotas de contribuição do segurado, deve-se respeitar o valor máximo, equiva-
lente ao teto de benefício previdenciário do RGPS.

5.2   Salário de Benefício
O salário-de-benefício possui sua definição disposta no artigo 31 do Decreto nº 3.048/99, qual seja:

Art.31. Salário-de-benefício é o valor básico utilizado para cálculo da renda mensal dos benefícios de 
prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, exceto o salário-família, a pensão por 
morte, o salário-maternidade e os demais benefícios de legislação especial.

Desta forma, salário-de-benefício se caracteriza como a base de cálculo para o valor inicial dos benefícios da 
previdência social, ressalvadas as exceções previstas na norma supratranscrita. Para a apuração do valor do 
salário-de-benefício leva-se em consideração os salário-de-contribuição, o fator previdenciário e as seguintes 
regras:

Art.32. O salário-de-benefício consiste

I.- para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos 
maiores salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 
multiplicada pelo fator previdenciário;

II.- para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio- doença e auxílio-acidente na média arit-
mética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o 
período contributivo.

Para fins de apuração do valor do salário-de-benefício, cada parcela de salário- de-contribuição é atualizada 
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) até a data do cálculo e não poderá ser inferior a um salário-mínimo, nem superior ao 
teto de benefício previdenciário do RGPS.

Por fim, para o cálculo dos benefícios de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadorias por invalidez e 
especial não se aplica o fator previdenciário e para aposentadoria por idade tal aplicação é optativa.
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Portanto, o valor do salário-de-benefício equivale à média dos 80% maiores salários-de-contribuição, limit-
ados ao teto do RGPS, atualizados pelo INPC até a data do cálculo e, quando for o caso, multiplicado pelo 
fator previdenciário.

5.3    Fator Previdenciário
O fator previdenciário consiste em um índice multiplicador a ser aplicado sob o salário-de-benefício com a 
finalidade de desestimular a aposentadoria precoce, de modo que, quanto maior a idade do segurado, maior 
será o benefício a que o mesmo terá direito.

O fator previdenciário é aplicado no cálculo das aposentadorias por tempo de contribuição e por idade, sendo 
opcional para o segundo caso.9

Sua formulação é:

F = x Tc x a [ 1 + (Id + Tc x a)] 
Es 100

Onde:

F = fator previdenciário;

Es = expectativa de sobrevida, na idade de concessão do benefício; Tc = tempo de contribuição;

Id = idade; e

a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31 (soma da contribuição patronal - 20% - e da alíquota 
máxima do empregado - 11%).

Os elementos utilizados para apuração de tal fator visam estabelecer uma relação com o montante contribuído 
pelo segurado e sua expectativa de vida quando da entrada em benefício, ou seja, o valor vertido à previdên-
cia social e o tempo esperado em que estará em gozo de benefício. Vale destacar que o fator previdenciário 
assume não só o papel de redutor das aposentadorias, mas também consegue majorar aquelas solicitadas 
tardiamente, criando uma compensação entre o período contributivo e o período de renda.

5.4   Benefícios de Aposentadoria
Os benefícios de aposentadoria têm por intuito proteger o segurado da incidência dos riscos de idade avançada 
e invalidez, bem como recompensá-lo após o período laborativo, garantindo um benefício pecuniário mensal 
e vitalício, desde que cumprido todos os requisitos de elegibilidade.

9,  Para fins de apuração da aposentadoria por tempo de contribuição, caso a soma da idade e tempo de contribuição seja maior ou igual a 95, para 
homens, e 85, para mulheres, não se aplica o fator previdenciário.
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5.4.1   Aposentadoria por Idade
Benefício mensal e vitalício destinado aos segurados que atingirem os critérios de idade mínima.

a)  Valor do benefício: equivale a 70% do salário-de-benefício acrescido de 1% deste a cada ano de con-
tribuição, limitado a 100% do próprio salário- de-benefício. Para o segurado especial o valor do benefício 
equivale a um salário-mínimo. A aplicação do fator previdenciário é facultativa.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar o pagamento 
de 180 contribuições mensais à Previdência Social. O segurado deve possuir idade igual ou superior a 
65 anos se homem e 60 se mulher. Para segurado especial os critérios de idade mínima equivalem a 
60 anos para homens e 55 para mulheres. A aposentadoria por idade é compulsória aos 70 anos de 
idade para homens e 65 anos de idade para mulheres, desde que requerida pela empresa e cumprida 
as demais carências.

c)  Duração do benefício: Vitalício.

5.4.2   Aposentadoria por Tempo de Contribuição
Benefício mensal, vitalício destinado aos segurados que atingirem os critérios de tempo de contribuição 
mínimo. Pode ser requerida de maneira integral ou proporcional, de acordo com os respectivos critérios de 
cálculo e elegibilidade.

i)  Para Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral:

a)  Valor do benefício: equivale a 100% do salário-de-benefício multiplicado pelo fator previdenciário. 
Caso a soma da idade e tempo de contribuição seja maior ou igual a 95 no caso de homens e 85 no 
caso de mulheres, não se aplica o fator previdenciário.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar o pagamento 
de 180 contribuições mensais a Previdência Social. O segurado deve possuir tempo de contribuição 
igual ou superior a 35 anos se homem e 30 se mulher.

c)  Duração do benefício: Vitalício.

ii)  Para Aposentadoria por Tempo de Contribuição Proporcional:

a)  Valor do benefício: equivale a 70% do Salário-de-benefício acrescido de 5% do mesmo a cada ano 
de contribuição adicional, multiplicado pelo fator previdenciário. Caso a soma da idade e tempo de 
contribuição seja maior ou igual a 95 no caso de homens e 85 no caso de mulheres não se aplica o 
fator previdenciário.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar o pagamento de 
180 contribuições mensais a Previdência Social e possuir uma idade mínima de 53 anos para homens 
e 48 para mulheres. O segurado deve possuir no mínimo um tempo de contribuição de 30 anos, se 
homem e 25, se mulher, adicionando-se ao mesmo um pedágio de 40% sobre o tempo faltante para 
aposentadoria em 16 de dezembro de 1998.

c)  Duração do benefício: Vitalício.
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5.4.3   Aposentadoria Especial
A Aposentadoria Especial se caracteriza por um benefício mensal e vitalício destinado aos segurados que 
trabalharam sujeitos a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física.

a)  Valor do benefício: equivale a 100% do Salário-de-benefício.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar o pagamento de 
180 contribuições mensais a Previdência Social. Tempo de contribuição igual ou superior a 15, 20 ou 25 
anos, conforme o tipo de atividade, exercendo função laborativa exposta a agentes nocivos, químicos, 
físicos, biológicos ou prejudiciais à saúde ou integridade física.

c)  Duração do benefício: Vitalício.

5.4.4   Aposentadoria por Invalidez
Benefício mensal, destinado aos segurados que, em razão de alguma moléstia ou incapacidade, não consigam 
mais exercer atividades laborativas

a)  Valor do benefício: equivale a 100% do Salário-de-benefício. Poderá ainda ser acrescido de 25% caso 
o segurado necessite de assistência e acompanhamento permanente. Para segurado especial o valor 
do benefício equivale a um salário-mínimo.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar o pagamento de 12 
contribuições mensais a Previdência Social. Sendo necessário ainda, ser considerado inválido de maneira 
permanente, seja por alguma doença ou incapacidade, adquirida enquanto segurado, que impossibilite 
a execução de sua atividade laborativa. No caso de acidente de trabalho e ocorrência de determinados 
tipos de doença não haverá a exigência de carência.

c)  Duração do benefício: Vitalício, desde que as condições de invalidez permaneçam.

5.5    Pensão por Morte
Benefício mensal de prestação continuada devido aos dependentes do segurado que vier a falecer.

a)  Valor do benefício: equivale a 100% do valor da aposentadoria por invalidez que o segurado recebia 
ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data do óbito.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário que os dependentes se en-
quadrem em uma das classes de grau de parentesco descritas anteriormente.

c)  Duração do benefício: A duração da pensão por morte é variável com base na idade e tipo de benefi-
ciário.

c1) Para o cônjuge, companheiro ou equiparado terá duração de quatro meses caso o segurado não 
possua no mínimo dezoito contribuições vertidas à previdência social ou em caso do casamento / união 
estável se iniciar em menos de dois anos antes do óbito do segurado.
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c2) Caso o segurado possua mais de dezoito contribuições e o casamento ou união estável tenha ocor-
rido pelo menos dois anos antes do óbito do segurado, a duração do benefício seguirá a seguinte tabela:

TABELA 2  PERÍODO DE DURAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE CONFORME A IDADE DO DEPENDENTE

IDADE DO DEPENDENTE NA DATA DO ÓBITO DURAÇÃO MÁXIMA DO BENEFÍCIO OU COTA

Menos de 21 anos 3 anos

Entre 21 e 26 anos 6 anos

Entre 27 e 29 anos 10 anos

Entre 30 e 40 anos 15 anos

Entre 41 e 43 anos 20 anos

A partir de 44 anos Vitalício

Fonte: http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-servicos/pensao-por-morte

Para o cônjuge inválido o benefício será devido enquanto durar a deficiência ou invalidez. Por fim, para os 
filhos e equiparados o benefício é devido até os vinte e um anos de idade.

5.6    Auxílio-Doença
Benefício mensal destinado aos segurados que ficarem incapacitados para o trabalho ou atividade habitual 
por mais de quinze dias consecutivos.

a)  Valor do benefício: equivale a 91% do salário-de-benefício.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar o pagamento de 
12 contribuições mensais à Previdência Social. Deve comprovar doença que torne o cidadão temporar-
iamente incapaz de trabalhar. No caso de acidente de trabalho e ocorrência de determinados tipos de 
doença não haverá a exigência de carência.

c)  Duração do benefício: Enquanto as condições de incapacidade ao trabalho se mantiverem.

5.7    Auxílio Acidente
Benefício mensal, em caráter de indenização, destinado aos segurados que, em função de acidentes de 
qualquer natureza, desenvolveram sequelas que resultem na redução de sua capacidade laborativa.

a)  Valor do benefício: equivale a 50% do salário-de-benefício.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar doença que resultou 
na redução da capacidade laborativa.

c)  Duração do benefício: Até a concessão de uma aposentadoria ou enquanto as condições de redução 
da capacidade laborativa se mantiverem.
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5.8    Auxílio Reclusão
Benefício mensal devido aos dependentes do segurado preso em regime fechado ou semiaberto, durante o 
período de reclusão.

a)  Valor do benefício: equivale a 100% do valor da aposentadoria por invalidez que o segurado recebia 
ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data da reclusão.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário que o segurado possua 
salário-de-contribuição igual ou inferior a R$ 1.292,43 (referência 01/01/2017) e esteja recluso em regime 
fechado ou semiaberto.

c)  Duração do benefício: A duração do auxílio reclusão é variável com base na idade e tipo de beneficiário 
e caso o segurado seja posto em liberdade, fuja da prisão ou passe a cumprir pena em regime aberto 
o benefício é encerrado.

Para o cônjuge, companheiro ou equiparado terá duração de quatro meses caso o segurado não possua no 
mínimo dezoito contribuições vertidas a previdência social ou caso o casamento / união estável tenha se 
iniciado em menos de dois anos antes do recolhimento do segurado à prisão.

Caso o segurado possua mais de dezoito contribuições e o casamento ou união estável tenha ocorrido pelo 
menos dois anos antes da reclusão a duração do benefício seguirá a seguinte tabela:

TABELA 3  PERÍODO DE DURAÇÃO DO AUXÍLIO RECLUSÃO

IDADE DO DEPENDENTE NA DATA DA PRISÃO DURAÇÃO MÁXIMA DO BENEFÍCIO OU COTA

Menos de 21 anos 3 anos

Entre 21 e 26 anos 6 anos

Entre 27 e 29 anos 10 anos

Entre 30 e 40 anos 15 anos

Entre 41 e 43 anos 20 anos

A partir de 44 anos Vitalício

Fonte: http://www.previdencia.gov.br/servicos-ao-cidadao/todos-os-servicos/auxilio-reclusao/

Para o cônjuge inválido o benefício será devido enquanto durar a deficiência ou invalidez. Por fim, para os 
filhos e equiparados o benefício é devido até os vinte e um anos de idade.

5.9    Salário-família
Benefício mensal, destinado aos segurados na modalidade Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 
Avulso, de baixa renda, que possuam filhos inválidos ou menores de quatorze anos.

a)  Valor do benefício: O valor de cada cota de benefícios equivale à multiplicação do valor da Cota pela 
quantidade de filhos inválidos ou menores de quatorze anos.
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O valor da cota equivale a R$ 44,09 para o segurado com remuneração mensal de até R$ 859,88; ou R$ 
31,07 para o segurado com remuneração mensal entre R$ 859,89 a R$ 1.292,43 (valores posicionados 
em 01/01/2017).

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar vínculo empre-
gatício ou estar em gozo de aposentadoria ou de auxílio-doença. Necessário ainda possuir filhos invá-
lidos ou menores de quatorze anos. Necessário ainda possuir remuneração mensal igual ou inferior a 
R$ 1.292,43.

c)  Duração do benefício: Enquanto for mantido o vínculo do segurado ou até quando os dependentes se 
enquadrarem nos requisitos para recebimento.

5.10    Salário-maternidade
Benefício mensal, destinado ao segurado que conceber, adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção 
de criança.

a)  Valor do benefício: O valor do benefício varia conforme a categoria do segurado.

a1) Para segurados na categoria Empregado e Trabalhador Avulso, 100% da remuneração integral que 
vinha percebendo;

a2) No caso de segurado Empregado Doméstico, o benefício equivale a 100% do último salário-de-
contribuição.

a3) Para segurado especial o benefício equivale a um salário-mínimo.

a4) Por fim, para o contribuinte individual, facultativo e desempregado, 1/12 avos da soma dos 12 últimos 
salários de contribuição, apurados em período não superior a 15 meses.

b)  Elegibilidade: para se habilitar ao recebimento do benefício é necessário comprovar 10 meses de con-
tribuição à previdência social. Não há carência caso o segurado seja da categoria empregado doméstico.

c)  Duração do benefício: 14 dias em caso de aborto espontâneo e cento e 120 dias nos demais casos.
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6   Plano de Custeio do RGPS
A Constituição Federal de 1988 definiu a Seguridade Social como sendo um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à prev-
idência e à assistência. O mesmo dispositivo definiu que a incumbência do custeio da Seguridade Social é 
responsabilidade de toda a sociedade, incluindo os Poderes Públicos.

Por conseguinte, estabeleceu seu plano de custeio, indicando os agentes responsáveis por financiar tal sistema, 
as fontes de recursos e suas respectivas regras de cálculo, firmando como característica basilar do sistema a 
compulsoriedade contributiva.

A Previdência Social, em seu Regime Geral, é um dos três pilares da Seguridade Social e possui um custeio 
específico vinculado a ela, sendo necessário compreender primeiro as fontes de receitas da Seguridade So-
cial, como um todo, para posteriormente restringi-las ao RGPS. Assim, esse capítulo abordará as diretrizes 
que norteiam o financiamento da Seguridade Social, mencionando, de maneira didática, suas fontes, regras 
e agentes.

6.1    Fontes de Receita da Seguridade Social
A Seguridade Social possui suas diretrizes estabelecidas pelo artigo 195 da CF de 1988, onde se define a fonte 
de custeio como sendo contributiva e financiada por toda a sociedade, de maneira direta e indireta, mediante 
recursos provenientes dos Entes Federativos e das contribuições sociais.

São fontes indiretas de recursos da seguridade social, as dotações orçamentárias dos Entes Federativos 
definidas com base na LOA – Lei Orçamentária Anual. Não obstante, haja vista estar o RGPS estruturado em 
regime de repartição simples, tais recursos são acionados apenas para cobertura de insuficiências financeiras 
do sistema, não se caracterizando como receita antecipada para formação de reserva antecipada.

As fontes diretas de custeio deste sistema são as contribuições previdenciárias vertidas pelos trabalhadores 
e empregadores, a arrecadação com PIS e COFINS e CSLL, bem como receitas advindas dos concursos de 
prognósticos (loteria federal) e sobre as atividades do importador de bens ou serviços do exterior.
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FIGURA 3  ESTRUTURAÇÃO DAS FONTES DE RECEITA DA SEGURIDADE SOCIAL.
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Assim, como o Regime Geral de Previdência Social está vinculado à Seguridades Social, seus recursos são pro-
venientes do Orçamento Geral da Seguridade Social. Internamente, não há uma distribuição com percentuais 
pré-estabelecidos para cada uma das três áreas e sim um encontro de contas entre as despesas e receitas.

Porém, nem todas as fontes de receitas são compartilhadas entre as três áreas concernentes a esse sistema. 
Algumas são destinadas exclusivamente a um determinado segmento. No caso da Previdência Social, temos 
como fonte exclusiva de receita as contribuições previdenciárias.

As contribuições previdenciárias são de responsabilidade dos contribuintes da previdência social e possuem 
características e comportamentos distintos para cada tipo de contribuinte, conforme melhor explicado a seguir:

6.2    Contribuintes da Previdência Social
Os contribuintes da previdência social, definidos pela Lei Complementar (LC) 8.212/91 são as Empresas, o 
Empregador Doméstico e os próprios Segurados da previdência Social.

EMPRESA: a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com 
fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e funda-
cional. Equiparam-se à empresa o contribuinte individual e a pessoa física na condição de proprietário ou 
dono de obra de construção civil, em relação ao segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, 
a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular 
de carreira estrangeiras.

EMPREGADOR DOMÉSTICO: pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, o empre-
gado doméstico.
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SEGURADOS: Conforme definido no Capítulo 4 deste documento, toda a pessoa física que exerce atividade 
remunerada, urbana ou rural, efetiva ou eventual, com ou sem vínculo empregatício, ou aquele que efetua 
contribuições ao Regime Geral de Previdência Social, podendo ser:

a)  Empregado Urbano e Rural;

b)  Empregado Doméstico;

c)  Trabalhador Avulso;

d)  Segurado Especial; e

e)  Segurados Facultativos

6.3    Contribuições da Previdência social
As contribuições previdenciárias são tributos pagos pelos contribuintes com o objetivo de financiar a Previdên-
cia Social. Tais contribuições podem incidir sobre a remuneração do trabalhador, o faturamento da empresa, 
a folha salarial ou sobre o lucro líquido da empresa, a depender do caso.

6.3.1   Contribuições dos Segurados
O artigo 20 da LC nº 8.212/91 determina que a contribuição do empregado, inclusive do doméstico, e a do 
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-con-
tribuição mensal, de forma não cumulativa, com base na tabela a seguir:

TABELA 4  ALÍQUOTAS PARA O EMPREGADO, PARA O EMPREGADO DOMÉSTICO E PARA O TRABALHADOR AVULSO - 2017

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOTA

Até R$ 1.659,38 8%

De R$ 1.659,39 a R$ 2.765,66 9%

De R$ 2.765,67 até R$ 5.531,31 11%

Para o contribuinte individual, deve-se observar a tabela a seguir:

TABELA 5  ALÍQUOTAS PARA CONTRIBUINTE INDIVIDUAL E FACULTATIVO - 2017

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOTA OBSERVAÇÕES

R$ 937,00 5%

Apenas para MEI

Plano Simplificado - Não dá direito a Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Certidão de Tempo de Contribuição

R$ 937,00 11%
Plano Simplificado - Não dá direito a Aposentadoria por Tempo 

de Contribuição e Certidão de Tempo de Contribuição

Até R$ 5.531,31 20% Plano Completo de Benefícios
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Caso o Contribuinte Individual queira se aposentar por Tempo de Contribuição ou queira utilizar este tempo 
para contagem recíproca, as contribuições efetivadas nas alíquotas de 11% e 5% (Plano Simplificado) deverão 
ser complementadas ao patamar de 20%.

Já para o segurado especial utilizam-se as seguintes regras:

TABELA 6  ALÍQUOTAS PARA O CONTRIBUINTE, SEGURADO ESPECIAL

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO ALÍQUOTA

Valor da receita bruta proveniente da comercialização 
da sua produção

2 %

0,1% 
(para financiamento das prestações de acidente de trabalho)

6.3.2   Das Contribuições dos Empregadores e Equiparados
As contribuições previdenciárias de responsabilidade dos empregadores e equiparados podem possuir como 
base de incidência a folha salarial, o faturamento ou o lucro líquido das respectivas empresas, conforme de-
talhado na tabela a seguir:

TABELA 7  ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA O EMPREGADOR E EQUIPARADOS

TIPO DE CONTRIBUINTE CONTRIBUIÇÃO

Empresas em geral, exceto 
financeiras

•  20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o 
mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestem serviços.

•  20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, 
aos segurados contribuintes individuais que lhes prestem serviços, para fatos geradores ocorridos a partir de 1º de 
março de 2000.

•  15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, relativa-
mente aos serviços que lhes são prestados por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, para fatos 
geradores ocorridos a partir de 1º de março de 2000.

•  1%, 2% ou 3% (um, dois ou três por cento) incidentes sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhes prestem serviços, para o 
financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos 
riscos ambientais do trabalho. Tal variação decorre de enquadramento da empresa em cuja atividade preponderante 
o risco de acidente do trabalho seja considerado, respectivamente, leve, médio ou grave;

•  as alíquotas de 1%, 2%, ou 3% poderão ser reduzidas em até 50% ou aumentadas em até 100%, em razão do de-
sempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica.

•  as alíquotas de 1%, 2%, ou 3% são acrescidas de 6%, 9% e 12%, se a atividade exercida pelo segurado ensejar a 
concessão de aposentadoria especial após, respectivamente, 15, 20 ou 25 anos de contribuição, para fatos geradores 
ocorridos a partir de 1 de março de 2000. Tal acréscimo incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado 
sob exposição a agentes nocivos prejudiciais à sua saúde e a sua integridade física. (1)

Empresas Financeiras •  22,5% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas aos seus empregados, trabalhadores avulsos e 
contribuintes individuais que lhe prestem serviço. Demais alíquotas idênticas às das empresas em geral.



RED DE PENSIONES EN AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE

RedPLAC
RED DE PENSIONES EN AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE

RedPLACSérie de documentos de assistência técnica 
A ESTRUTURA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRO

Série de documentos de assistência técnica 
A ESTRUTURA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL BRASILEIRO

35

TIPO DE CONTRIBUINTE CONTRIBUIÇÃO

Associação desportiva que 
mantém equipe de futebol 
profissional

•  5% da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em 
qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento 
de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos;

•  20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem 
serviços;

•  15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são 
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

Empregador Doméstico
•  12% do salário-de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço, até a competência agosto de 2015 e 8% do 

salário- de-contribuição do empregado doméstico a seu serviço, mais 0,8% para financiamento do seguro contra 
acidente do trabalho, a partir da competência setembro de 2015.

Microempreendedor 
Individual - MEI

•  3% sobre a remuneração do trabalhador a serviço da empresa, limitado a um salário-mínimo ou o piso da cate-
goria.

Agroindústria, exceto 
sociedades cooperativas e as 
agroindustrias de piscicultura, 
carcinicultura, suinocultura e 
avicultura

•  2,5% sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção.

•  0,1% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção, para financiamento dos benefí-
cios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho. (2)

Produtor rural pessoa jurídica

•  2,5% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural;

•  0,1% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, para financiamento dos 
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais 
do trabalho. (2)

Produtor rural pessoa física e 
Segurado Especial

•  2% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural.

•  0,1% sobre o total da receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, para financiamento dos 
benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais 
do trabalho.

Fonte: AEPS – 2015: Anuário Estatístico da Previdência Social.

(1)  No caso de cooperativa de trabalho, os percentuais são de 9%, 7% ou 5 %, a cargo da empresa tomadora de serviços. (2) Se houver empregado com 
atividade sujeita a agentes nocivos, a alíquota de 0,1% é acrescida de 12%, 9% ou 6%.
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7   Considerações finais
Observados o Plano de Benefícios e o Plano de Custeio vigentes, bem como a estruturação atuarial do Regime 
Geral de Previdência Social, devidamente apresentados no presente documento, e ainda, avaliadas as práticas 
internacionais de contabilização de passivo atuarial de previdência social, serão estudadas metodologias que 
melhor se adequem à realidade brasileira.

Posteriormente, observadas as etapas do projeto, serão apresentadas propostas metodológicas e as hipóteses 
a serem adotadas para apuração do valor presente atuarial dos benefícios a serem cobertos pelo RGPS, bem 
como o valor presente atuarial das contribuições a serem arrecadadas pelo mesmo, de forma a se realizar um 
diagnóstico atuarial da previdência social brasileira.
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